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ESTT,DO DA PÀ.RÀIBÀ
PFEIEÍII'R,L !dJNÍCIPÀi DE DI'AS E§TRJâDÀ§

cENERÀr DÊ cornnetnções Munf,crpÀrs

ESTT'DO TÉCNICO PRELIMINAR ETP

1, IntÍodução
Este ctocumento apresenta os estudos técn.icos pl:eliminares, onde será avaliada a contralaÇáo
praetendida/ demonstrando os elementos e as infcrmaÇões essencrals que seívir:ão para emirasar a

elaboraÇão do Termo de Referência. quando fo. consíderada viáve1í de modo a mê1hot atender aos
interesses e ês necessidades da ÀdministraÇão, representada pela sua estrutura orgânizacionêl.

2. Objeto
Conslitui objeto do prêsente
paÍa atuaÇão direcionada no

estudo lécnico a preiensa: ContrataÇão de eErpresa e speciali zada
planeiamento, execuÇão e controle das prêstaÇões de contas dos

3. I{êcessídÂdê da corrtratação
A contrêtaÇão descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de tr:aba1ho, é essencial: PeIa necessidade da devida êÍetivação de serviÇo para

convênios fêderais e estaduais do Município de Duas Estradas/PB.

sup"i - der êrcjd espec i f i ca - ConlratêÇáo de e&paesa especlalizada para atuacão direcionada no
planejamento, execução e controle das prestaÇões de coÊtas dos convênios fedeLais ê estaduais
do Municipio de Duas Estradas/PB -, considerada oportuna e imprescindíveL, bem como relevanle
medida de interesse púb1ico; e ainda, pefa Recessidade de desenvo.Iviúênto de aÇÔes continuadas
para a promoçáo de atividades pertinentes, visândo à maximízaÇão dos recursos eIIr re1âção aos
objetivos programados, observadas as dirêtrizês ê mêtas dêfinidas nâs ferramê4tas de
planelamento aprovadas Inãô constituiu .incll-mbência obrigatória da Cêntra1 dê ContrataÇôes
MunicÍpais, realizar pesquisas de mercado êm outlos êntes púb1icos, sendo essa atÍibuiÇão,
tendo em vista a complêxidadê dos diversos objetos licitados, dôs setores ou pessoas
competentes envolvidos na contrataÇão do objeto" (Acôrdâo i" 3516/2OA'7, Plimêira câmarâ,
Relator Min. Àro1do Cedraz, Processo n" 005.99112000-7). Poítanto. os preços que compõêm a
êstimativa [médaa do(s) prêço(s), mêno!(es) valor(ês), preÇo de refêrência] do pxêsênt.ê
i-nstnrmênto convocatório, advém das pêsquisas e/ou êstudos dê mêrcado sobre preço just]o
praticado, rêalizados pelo setor deroaúdanle [quê mais consumira ou se utilj.zará do (s)

4. Á1j,n1tamênto aos pl,anos da ÀdaÍltistraÉo
A contratação prêtêÊdida êstá alirlhadÂ aos planos estratéqicos da Ad,linistrêção, de1Íneados
nas diretrizes ê metas definidas nas ferramentas de planejanen1'o aprovadas, onde estão ftxêdas
e dêtafhadas as respêctivas âÇóês ao alcancê dos objêlivos institucionais, pÍlÍoando pe.La
êf1cácaa, efrciência ê êfêtividade dos rêspectivos pr:ojetcs. programas e procêssos.

5. Requisitos da cont!âtâção
Ãs caractêristicas e espec.ificaÇões dô oblêto dá rêfêridâ contratêçâo são:

CODIEO

01 conrraraÇão de êi.presa .'""'"'r1TrY.tHn"'"... atração dirêc.ioÊada no
planejamento, exêcuÇão e controle das prestaÇões de contas dos convênios
feder.ais e estaduais, junto aos Slstemas: Transferergov, SÍGPC, 56ÍEACTO,
.SUASWEts, SIMEC, IUNASA, DNOCS, Gestáo Áqil Banco do Brasil ê dêinais
segnentos de prestaÇão clê côntas. o seryiÇo íncIui a lÍcençê de uso de
sístemas de Gestâo d€ Convênios na moCalidade liÍEB e MOBII-E, nas plataforrnas
Ios e ÀNDR0ID, além .ja dispoa.ibilizaÇão de infoínaÇôes pâra lranspa.rência
pública e drquivos digit.tis dos .espectivos Convênros.

e financeira coÍr o oaÇônLento vigeÍtte e compatibilidade com a
ferramentas de pfânêj amento aprovadas -

rízes e metas dêfín

UNlD?:DE

I{ês
OUANT]DÀDE

).t

que
Lea

Os prazos máximos de inicio de etapas de execuÇáo e de colrclusão do objeto da contratação,
admitem prorrogação nas condiçÔês e hipóteses previstas nos Arts- 105 a 114 da
1,4.133/2021, estão abaíxo indicados e serâô cônsidêlados da assinatura do contrato:
Iniclo: Tmediâto;
Cot1clusão: 12 (doze) meses.

de assÍnâtura do respectivo instrunento de ajustei podendo ser prorrogiada nos têrmos dos Àrts-
105 a 114 da Leí L4.L33/202L.
A contratação do serviÇo, objeto desLe estudo preliminar, deverá conside.ar os seguintes
normativos: Lei Fedêraf n' 14.133, dê 10 de Àbrí1 dê 2021; i.eí Complementar n" 123, de 14 de

A vígência da presentê contrataçã o será determínada: após 12 (doze) meses, considêrada dê data

Dezeribro de 200 6.
Uma vez autorizada, a contrataÇão pretendida deverá possuir previsâo e adequação orça nEarl

6. ReLaÇão ettt're a deúranda tr}rêtendida e o éj.ríênsíôÍramento do sêrviçô
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O quantitativo ê a r:êspêcliva uÍlidadê atribuídar funda4entais ao dimênsíonamênto da pretênsa
contrataÇão êm função da utilizêÇão provável/ foram dêvidadente definidos mediante observância
à previsão da demanda a ser atêndidê e possíveis aLteÍaÇões em decoxrência das ativi
serêm desenvolvidas ê seus desdobramentos, bem (]omo eonsiderando o orÇamenlo dis
aínda a sequência históricá da realizaÇão de despesas semelhantesr quando existente
se evitar aditivos contratuais dêsnecessários o.L1 meêmo a nêcessidade de se red
certame, com consequente perda de economia de escafa.

7. levant-amento de mercado
foran anaLlsadas contrâtaÇóes si1l!llares fêitês por outras entidades/ por meio de consLll
rêspectivos sistemas de gêstão dos órgãos fisealizadores, com o intuito de identificar a
existência de novas metodologias, têcnologias ou inovações quê melhor atlêndessem às
necessidades da AdministraÇâo e as identificadas, quando possíveI e considêradas viávêis,
foram incorporadês na contratação em aná1ise.
Constatou-se. inclusive, que para a realizaÇão de despesas semelhantes ao obieto do presente
estudo Lêcnico, diversas entidades públicas êfêtivam a contratação de forma análoga à q1le se
pretende adotar pêta ÀdministraÇão, cumprindo as regras e exiqências legais e normâtivas.

L Justíficativa da êscolha do tipo de soluÇáo a eontralar
I 5o1uaãc q,Ja r1a.iio. al-el]iie :3s 1r::el:a:-!sês ê 3s ieaa.5i.l;ra. cia

de
AdministraÇà4, representada

pefa sua estrutura organizacional, é a pretensa: ContrataÇáo empresa especialízada para
atuação direcionada no planeiaroento, execueão e controfe das pr:estacões de contas dos

,,{
Ary

C\rpf
Ia

v4'c a)
À
o

o
ü

convênios fedêrâis ê estaciuais do MuniÕípio dê Duas Estradas/PB. Sêlienta-se que a vigênc1a da
de assinatuÍa do
Lei 1"4 .133 /2A21,

contr.atêÇão sêrá determinada após 12 (dozê) úêses,
rêspêctivo contraioi podendo ser prorrogada nos termos

A êstrmativa prêlim1nar total é êquivâfênlrê a R$ 35 - 199 96 i

considerada da data
dos Àrts. 105 a 114 dê

9. Estiaetivas pretÍe'irrâEês éos prêços
Com basê nos custos para execuçãô clo obleto da contraataçáo, guardadas as suas caraciêrístícas
â parl.icularidades, obtldos nediantê consulta êfei:uacla a outras entidades públicas' sêtoriais
e de classês, bero como ôs prêços prattcados no meÍcado para atlvidades s1m11arês, relaciônamos
abaixo o preÇo de r:efeiêl1ôia consideraclo satisfató]:io.

COD IGO
o1

DISCRIM:NAÇÁO
Contrataçâo de empresa êspêcial.izada para atuaÇão
:direcionada no planejaÍnento/ execuÇâo e controle
das prest-aÇôes dê contas dos convê$.ios fêdêlais e,
:êstaduais, iunLc, acs SlsteÍras.' Trallsferêrgov,
TSTGPC/ SGIPACTO, SUÀSWEB. SIMEC/ FL'NASÂ' DNOCS,
,Gestão Ágil - Banco dô Brasif e de4r,als segnêntos
:de prestaÇão de contas. O 6êrviÇo lncluí a licenÇa
'de uso de Sistenas de Gestâo de Convênios nal
modal'daoe WLB ê MOB1LE, nds prêLa.orras IOS e
ÃNDROID, a1ém da disponibilização dê info!:mações
lpara tr:ansparênciã púbtica e acesso aos ê.quivos'
'dígitaís dos respectívos Convênios.

UNIDADE
MêS

QUÀNTIDÀDE
ia

P.I,'NITÁAIO P
2. ó33;3i

. ,toTAl"

-.s.rss,ge

10, Dêscriçào da so.Iução como urn todo
a()nlcar.Ê cs elene:]ios ai!r,-sar:tadas. a ContrataÇão de empresa especializada'Par.asofuÇão é

execuÇãoatuacâo clirecionada no planei aúênto e controle das PrestaÇões de contas dos
convêníos federais e estaduais do Município de Duas Bstradas/PB, Etltênde-se que o serviço
pocierá ser rêalizado por execuÇão indireta-

êxecLiÇáo em consórcao ou o orret: a

11. ,rustificativa pãrÀ o parêê].amento oü náo dâ §oluçáô
De acordo com a fegislação vigente, é obrigatório o parcêlamento quando o oblêto da contraÇão
tiver naturêza divÍsívef, desde quê não haja prejuízo para o cônjunto a ser ficitado' Compras,
obras ou serviÇôs êfetuados pela Admlnistraçâo seráo divldidos êm tantos itens, palcelas e

etapas que se comprovêm técnica e economicanênlê viáveis. procedenclo sê a licitaÇão com vistas
ao melhoa áprovêitâmsnto dos recur:sos dísponiveis no mercado, sem pr:êjuizo da economia dê
escafa. A norma ainda pêIlnilê cotação de quantidade infêrior à demandada no atô coovocatório.
Nesse sentido, o compêtente pr:ocesso licitatório ê sêr dêffagrado para efêtivâção dâ presente
contlatação será reaf-izado em um único item, conforn1e as caracteristicas e especificaÇões
c.rns1:antês dá tâhê1â âcima dêstacada-
Consideraclos os aspêciôs ê as caracterísEicas dâ so1r1Ção quê melhor atênde aos intêrêssês ê âs
necesstciaclês da Admlnistraqáo, acirna detalhâda e, ainda, as partícu-Laridadês ê a dlnâmaca das
atividadês a se.êfl desênvolvidas. entênde-sê que sobre ô objeto da presente contrataÇão nâo
poderá incidir outrê possibiliciadê dê pâreê1êmerlto, quer seja no modo formal, nãô pêrmitindô a

amprât1cáve1 cotação de quantidade iníêrior à demandada no procedimento para o rêspectivo
item; quer sêj a
autorizaÇáo para

na
a

foma material, nâo sendo possívêl a
realização dê subcontrcataÇão.

12. Re.gu].tados pretêndi.dos
A Àdminislração almeja com a contrataÇãô da pretensa soluÇão, em

nos
termos de
. mate riaís efi seflcácía, eficiência e de mêlhor aproveita-rftento dos recursos

disponíve!s, inclusive com respeitô a impectos arÍllf,ientais po ,o§s intes re

d

t'

Total 31.799,96
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Em têrmos de êcorloÍlicidadê, a êfêtivaÇão cla melhôr. conlrataÇâo viáve1, especialmênte
mêf hor: custo be
dir.eclonada no

nêfício/ relativa-'úeôte a: Contrata ão de ecia.Li zada a
ão e control- das ôes de contas dos

funÇionais, n
pondentes serv

federais e estaduais do Munícíplo de Duas Estradas/PB.
Com relaÇão à eficácia, o atendimento dê todas as demanda§ logisticas e
às atividades finalístlcas da AdminastraÇâo, inerênles aos corres
interesse públ1co.
ouanto à eficiência, assêgular a
demanda notêdâmente cÍescente, e do
Relativo ao me.lhor aproveitamento dos recursos humanos, naterlais e flnanceiros, com a
contr.âtação em análi.se, dê for:ÍÍra como se apreserita - consider.aclas as especificaÇôes, prazos.
quantitêtivos e demals exi!:ências devidamente definictas */ espera-se o regular cumprinen|o,
poi parte do interessado qrte venha a ser contratado, de Lodas as cbrigaÇôes e compromissos
assi.mido§, pois, desse modo, não hêverá a necessÍdade de rescisâo contratual ou outras sanÇões
êm decorrência de inexecrlÇão do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contrat.ante, em
vez de ênvídar esforços para a realizaÇão de novo cerlame destinado a contral-aÇão cio mesmo
objeto. destinar sells recursos humanos, mater:iais e financeir:os para oulras atívidades fins dâ
Administ.raÇáo.
Entende-se que a correta execuÇão do obleto da contrataÇáo em te1a, cuja regularidade será
fiscalizada pela ÀdministraÇão, não atenta quanto ao me.io ambiente e, principalmente. nâo
acarretar:á lmpactos ambien'Lais negatll.os .

continuidadê da prêstaÇão regular de taís servi
uso rêcional dos recursos finenceirog disponive-is.

E ânexo/ e.lenlentos que instruem o presente Estudo Técnico Prelininal.

Duas s t racla s B. 0 dê Janeiro de 2026.

(

1S ilv a-a
Agenlê de P1anêj amên

13. Providêncj.as para adêquação d(, arsbieatê da Àdr§.ilristraçáo
Verificou-sê havêr a oecessÍdade dê adequaÇõês físicas nô ârnbiêntê da administraÇão
decor:rência da exêcuÇão dô objeto da contrataÇâo, cujas providêncÍas nessê sêntido deverão
adotadas de acordo com as suas parti cufaridadês.

em
sêr

14. ÀnáIise dê risco
Não forarn ldentÍficados riscos subslancrais exce!o os comuns a toda contra]raqão semê1hantê,
tâis como: a inêxêcução iotal ôu parcial do ajuste pactuado; o !'ráo cu.'npr.imento de obratgaçôes,
espêcificaÇôes, projêtos ê prâzos; bem como a ocorrência de caso for:tuito ou de forÇa mâior,
Entende-se qrie ês aÇõêsr dê iniciativa da AdministraÇão, nêcêssárias para rêduzir a ocorrrência
dos riscos ldent1ficados, já estâo previs:as nos normatiyos aos quais à contLataÇâo do
prêsêntê serviÇo deveraá estâr devldsn]enle fundamentada, represenladas pelas sarrÇões
adninistrâtivas a sêrêm dêfínidâs, obsêrvândo se os aspectos e caracteríslicas do sêu objeto.

15. Colrclusâo
Com base nas espêc.1ficações ê requisitos da soluçâo escolhida quê mêlhor atendê aos lnterêsses
e as necêssidades da AdministraÇâo, bem como consídêrando os êIementos ôbtidos nos estudos
prefiminares realizados, avalia-se v1áve] a côntrataÇão prêtendlda-

süpffi.tê-

io

o

O DÊ

v{)à
o
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ESTADO DÀ PÀBAiBÀ
PREFEITURÀ MUNICIPÀI DE DUÀS ESTRÀDâS

GÀBINETE DÀ PREFEITÀ

ESTI]DO TECNICO PRETIMINÀR APROVAÇÀO

Cont.rataÇão de empresa especializada paI:a atuôÇáo direcionada no planej amento,OBJETO:
execuÇão e controfe das prestaÇôes de contas dos eonvênios federais ê estaduais do Municipio
alê lJr)âs !:srráí1ãs/ Pll.

1.0 - DO ESTUDO IÉCNICO PRELIMI}IÀR
1.1. O rêferido Estudo Técnico Prelj-minar aprêsênta os trabalhos lniciais realizadosr onde foi
analisada a contrataÇão pretendida, ao final avaliada como viáveL, demonstrando os elementos e
as indicaçôes essências que servirão para êErbasar a elaboração do Termo de Referêícia, de modo
a melhor atender aos interesses e as necessidades da AdministraÇâo, representada pela sua
estrutura organi zaciona-l -

2.0 -
2-1--

DÀ ÀPRO\rÀÇÀO
Eica o Estudo Técníco Prelíminar em tela apraovado nos termos cooto se apresenta.

Estudo Técnico Plelieinar aprovado,

A elaboração dos estudos técnicos preli-ninares constitui a primeira etapa
uma contrat.ação - planejatnento preliminar - e seavêm para asseçrurar a sua
bem como o tratâmento de seu impacto aribiental.

Dr.râs Estradas - PB, 02 de Janêiro de 2426-

MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES
Prêieita

do planejamento de
viabilidade técnica

.GJfr-ffi-
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